
ESTADO DO PIAUí
Gâmara Municipal de Teresina
cABINETE DA pRrsloÊNcn

a cÂumn MLINICIpAL DE TERESINA. LEI N' DE DE

APROVA:
Institui, no Calendário O/iciol de Eventos clo
Município de Teresina, o "DIA MUNICIPAL DO
TERÇO DOS HOMENS", e drí ouírts
providências.

O PREFBITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do piauí,

F'açtt saber qLre o Plerrirrio da Câmara MLrnicipal de Teresina aprovolr e, eu, sanciono a
seguiute l-ei:

Art. l' Fica institLrído, Iro Calendár'io Oficial de Eventos do Município de Teresina, o
"DIA MUNICIPAL DO TERÇO DOS HOMENS", a ser courernoraclo, anuahnerlte, eln 13 de
dezernbro.

Art. 2o Caberá ao Poder Executivo Municipal, através de seu órgão cornpetente,
estabelecer e organizar as atividades a serent desenvolvidas para arealizaçáo do,,DIA MUNICILAL
DO TERÇO DOS HOMENS".

Art. 3'O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no que couber.

Art. 4' As despesas cJecorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias clo MLrnicípio e, suplerlentaclas, se necessário.

Alt. 5" Esta Lei t:ntlii onl vigor na data de sLra publicação.

Art. 6' Revogarn-se as disposições em contrário.
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